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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei 7.565, de 19 de dezembro de 1986 passa a vigorar acrescida 

das seguintes disposições: 

“Art. 1º ........................................................................................... 

........................................................................................................ 

§4º As questões relativas à responsabilidade civil do transportador aéreo serão 

regidas pelas disposições deste Código e demais normativos aplicáveis, naquilo 

que não forem contrários à Constituição Federal e ao Código de Defesa do 

Consumidor. 

§5º O Brasil possui jurisdição universal para processar e julgar matérias ligadas à 

responsabilização civil do transportador aéreo, cuja empresa, ainda que estrangeira, 

tenha sede, filial ou sucursal no País, mesmo que o fato danoso tenha se dado em 

território estrangeiro. 

§6º Na hipótese do §5º, aplicar-se-á a legislação mais benéfica ao usuário do 

transporte, em homenagem ao princípio da proteção e em conformidade com as 

disposições constitucionais atinentes ao direito do consumidor como parte 

hipossuficiente da relação contratual.” 

 

Art. 2º Os artigos 246, 247, 251, 260, 262 da Lei 7.565, de 19 de dezembro 

de 1986, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 246 A responsabilidade do transportador (artigos 123, 124 e 222, Parágrafo 

único), por danos ocorridos durante a execução do contrato de transporte (artigos 

233, 234, § 1°, 245), respeitará a reparação patrimonial e não-patrimonial efetiva 

dos prejuízos sofridos pelo usuário.” 

“Art. 247 É nula qualquer cláusula tendente a exonerar de responsabilidade o 

transportador ou a estabelecer limite de indenização em desrespeito ao estabelecido 

no caput do artigo antecedente, mas a nulidade da cláusula não acarreta a do 

contrato, que continuará regido por este Código (artigo 10).” 

“Art. 251 Na fixação de responsabilidade do transportador por danos a pessoas, 

carga, equipamento ou instalações postos a bordo da aeronave aplicam-se os 
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dispositivos deste Capítulo, caso não existam no contrato outras limitações e, 

subsidiariamente, quando aplicável, o Código de Defesa do Consumidor.” 

“Art. 260 A responsabilidade do transportador por dano, conseqüente da 

destruição, perda, extravio ou avaria da bagagem despachada ou conservada em 

mãos do passageiro, ocorrida durante a execução do contrato de transporte aéreo, 

não está sujeita a limitação legal ou contratual, cabendo ao transportador a 

reparação patrimonial e moral efetiva dos prejuízos sofridos pelo usuário.” 

“Art. 262 No caso de atraso, perda, extravio, destruição ou avaria de carga, 

ocorrida durante a execução do contrato do transporte aéreo, a responsabilidade do 

transportador não está sujeita a limitação legal ou contratual, cabendo ao 

transportador a reparação patrimonial e moral efetiva dos prejuízos sofridos pelo 

usuário.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogados os §§ 1º, 2º, 3º e caput do art. 248, bem como todas 

as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

 

1. Transporte Aéreo e Responsabilidade Global 

 

Por muito tempo, os Tribunais e juristas pátrios vinham aplicando às relações 

contratuais de transporte internacional o normativo encartado na Convenção de Varsóvia de 

1929, suas alterações e as disposições contidas no atual Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Aquele tratado, de natureza internacional e do qual o Brasil é signatário, remonta aos 

tempos em que a legislação de cunho protetivo encontrava-se em estágio embrionário, ou 

mesmo inexistente. Assim, a norma internacional, quando elaborada, refletiu o grau de 

desenvolvimento jurídico da época que, por sua vez, tinha por substrato as condicionantes 

econômicas e sociais de então. 

Com o passar das décadas, a sociedade internacional como um todo passou por 

profundas transformações. No campo social, temos o advento dos estados paternalistas e a 

reforma destes através de consensos mais ou menos liberais. Na economia, o “achatamento” 

do mundo e de toda sorte de relações: algo que foi denominado como globalização.  
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Não indiferente a isso, a legislação nacional, bem como a alienígena, buscou 

acompanhar e regulamentar tais relações, ainda que de forma um pouco mais lenta. Na 

vanguarda dessas reformas temos, no plano nacional, a Constituição da República de 1988 e o 

Código de Defesa do Consumidor e, em âmbito internacional, a Convenção de Roma de 1980 

e as Convenções Interamericanas de Direito Internacional Privado, por exemplo. 

Nesse sentido, empresas prestadoras de serviços aéreos de projeção multinacional 

têm dominado o cenário que ora busca-se regulamentar. Tais companhias apresentam aos 

usuários voos com saídas e destinos para todos os cantos do planeta e detêm filiais espalhadas 

ao redor do globo. Empresas como essas, tão comuns neste planeta globalizado, abocanham 

fatias cada dia maiores de mercado, auferindo lucros em escala mundial de forma que suas 

ações e omissões têm, cada dia mais, repercutindo de maneira ampla, profunda e geral na 

esfera jurídica de consumidores do mundo inteiro.  

Isto posto, da mesma forma como os rendimentos e lucros de tais companhias 

desconhecem fronteiras, não deve haver sequer um argumento lógico, que, se existir, 

certamente será alheio ao direito protetivo contemporâneo, que as exima de arcar com as 

responsabilidades por danos que vierem a causar aos seus transportados. Tal responsabilidade 

deve seguir a natureza de seus serviços e lucros: ser global e irrestrita. 

 

2. O Anacronismo jurídico do Código Brasileiro de Aeronáutica e da Convenção 

Internacional de Varsóvia 

 

O Código Brasileiro de Aeronáutica e a Convenção Internacional de Varsóvia 

limitam a responsabilidade por danos materiais ocasionadas pelas empresas transportadoras 

aos seus transportados e sequer mencionam o cabimento de reparação por danos morais. 

No entanto, a Constituição Federal de 1988, a Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), os entendimentos jurisprudenciais e a doutrina protetiva internacional mais 

antenados com as mudanças no campo da proteção jurídica internacional, garantem ao 

consumidor o direito de reparação, moral e material, dos danos efetivamente por ele 

suportados. 

Ademais, o inciso V do art. 170 da Carta Magna eleva a defesa do consumidor à 

condição de princípio da ordem econômica. Nesse sentido, a Carta Maior alçou como 

princípio e direito fundamental a proteção do consumidor. Tal preceito recebe maior 
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importância diante da determinação que o legislador constituinte deu, quando, nos termos do 

art. 48 do ADCT, demanda pela criação do Código de Defesa do Consumidor. 

No mesmo entendimento seguem os incisos XXXII e XXXV, ambos do art. 5º da 

CF, que, respectivamente, preconizam que “a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito” e que o “Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor”. 

Ademais, conforme leitura do §2º do art. 5º da CF, que determina a não exclusão dos 

direitos e garantias advindos de tratados internacionais em que o Brasil faça parte, conclui-se 

que o aplicador da lei não deverá se eximir de aplicar as garantias encartadas na lei 

internacional, mas, além disso, não poderá de igual forma, em suas decisões, restringir, em 

favor do tratado, os direitos e garantias encartados na própria Constituição.  

É inaceitável que o tratado internacional esteja se sobrepondo à Carta Magna, ainda 

mais por estarmos diante de direitos fundamentais. Caso a norma internacional acrescentasse 

no rol do art. 5º novos direitos, aí sim aplicaríamos seu texto. Acontece que isso não ocorre. 

Pelo contrário, conforme leitura do texto da CIV e do CBA percebe-se que a palavra ‘limitar’ 

é a determinadora no quesito da responsabilidade do prestador de serviço de transporte 

internacional, indo exatamente contra os preceitos constitucionais e encartados no CDC que 

não fixam limites para tanto, pelo contrário: a responsabilidade do prestador de serviço é 

objetiva. 

Tanto o normativo internacional quanto o CBA, no que tange aos direitos dos 

transportados, ignoram por completo os direitos e garantias consolidados na Carta da 

República, bem como nos diplomas infraconstitucionais. Rechaçam, outrossim, os 

entendimentos jurídicos de vanguarda, antenados com as mudanças que a sociedade civilizada 

vem enfrentando. 

A doutrina reconhece que a limitação estabelecida pela CIV e pelo CBA, em sede de 

responsabilidade por danos, é contrária à garantia que a Constituição da República e o Código 

de Defesa do Consumidor oferecem na efetiva reparação dos danos patrimoniais e morais, 

ambos completamente limitados ou isentados naqueles diplomas. 

Portanto, a limitação da responsabilidade por danos materiais e a isenção da 

responsabilidade por danos morais, tuteladas pela CIV e pelo CBA, devem ser considerados 

como não recepcionados pela Constituição de 1988. 
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No entanto, não é o que ocorre quando, em olhar mais criterioso, observam-se 

julgados destoando dos fundamentos ora aqui elencados. Infelizmente, alguns entendimentos 

judiciais têm aplicado os normativos viciados de inconstitucionalidade, em detrimento da 

legislação mais benéfica aos transportados. 

Assim, o presente projeto de lei vem sanar esse aparente conflito de normas jurídicas, 

adequando o Código Brasileiro de Aeronáutica ao espírito da Constituição Federal a 

colocando-o em harmonia com o Código de Defesa do Consumidor. 

 

Brasília, 22 de setembro de 2009. 

 

Deputado MARCELO ALMEIDA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
 DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988  
   

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
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XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
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LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  
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b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 26, de 2000)  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da 

Constituição, elaborará código de defesa do consumidor.  

 

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo 

facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos mediante aquisição 

do domínio direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos contratos.  

§ 1º Quando não existir cláusula contratual, serão adotados os critérios e bases 

hoje vigentes na legislação especial dos imóveis da União.  

§ 2º Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam assegurados pela aplicação de 

outra modalidade de contrato.  

§ 3º A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus 

acrescidos, situados na faixa de segurança, a partir da orla marítima.  

§ 4º Remido o foro, o antigo titular do domínio direto deverá, no prazo de noventa 

dias, sob pena de responsabilidade, confiar à guarda do registro de imóveis competente toda a 

documentação a ele relativa.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 
 

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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Art. 1º O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Convenções e Atos 

Internacionais de que o Brasil seja parte, por este Código e pela legislação complementar.  

§ 1º Os Tratados, Convenções e Atos Internacionais, celebrados por delegação do 

Poder Executivo e aprovados pelo Congresso Nacional, vigoram a partir da data neles prevista 

para esse efeito, após o depósito ou troca das respectivas ratificações, podendo, mediante 

cláusula expressa, autorizar a aplicação provisória de suas disposições pelas autoridades 

aeronáuticas, nos limites de suas atribuições, a partir da assinatura (arts. 14, 204 e 214).  

§ 2º Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, em todo o território 

nacional, assim como, no exterior, até onde for admitida a sua extraterritorialidade.  

§ 3º A legislação complementar é formada pela regulamentação prevista neste 

Código, pelas leis especiais, decretos e normas sobre matéria aeronáutica (art. 12).  

 

Art. 2º Para os efeitos deste Código consideram-se autoridades aeronáuticas 

competentes as do Ministério da Aeronáutica, conforme as atribuições definidas nos 

respectivos regulamentos.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DISPOSIÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Não terão eficácia no Brasil, em matéria de transporte aéreo, quaisquer 

disposições de direito estrangeiro, cláusulas constantes de contrato, bilhete de passagem, 

conhecimento e outros documentos que:  

I - excluam a competência de foro do lugar de destino;  

II - visem à exoneração de responsabilidade do transportador, quando este Código 

não a admite;  

III - estabeleçam limites de responsabilidade inferiores aos estabelecidos neste 

Código (arts. 246, 257, 260, 262, 269 e 277).  

 

TÍTULO II 

DO ESPAÇO AÉREO E SEU USO PARA FINS AERONÁUTICOS 

 

CAPÍTULO I 

DO ESPAÇO AÉREO BRASILEIRO 

 

Art. 11. Brasil exerce completa e exclusiva soberania sobre o espaço aéreo acima 

de seu território e mar territorial.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

 DAS AERONAVES  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DA PROPRIEDADE E EXPLORAÇÃO DA AERONAVE  

............................................................................................................................................. 
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Seção II  

 Da Exploração e do Explorador de Aeronave  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 123. Considera-se operador ou explorador de aeronave:  

I - a pessoa jurídica que tem a concessão dos serviços de transporte público 

regular ou a autorização dos serviços de transporte público não regular, de serviços 

especializados ou de táxi aéreo;  

II - o proprietário da aeronave ou quem a use diretamente através de seus 

prepostos, quando se tratar de serviços aéreos privados;  

III - o fretador que reservou a condução técnica da aeronave a direção e a 

autoridade sobre a tripulação;  

IV - o arrendatário que adquiriu a condução técnica da aeronave arrendada e a 

autoridade sobre a tripulação.  

 

Art. 124. Quando o nome do explorador estiver inscrito no Registro Aeronáutico 

Brasileiro, mediante qualquer contrato de utilização, exclui-se o proprietário da aeronave da 

responsabilidade inerente à exploração da mesma.  

§ 1º O proprietário da aeronave será reputado explorador, até prova em contrário, 

se o nome deste não constar no Registro Aeronáutico Brasileiro.  

§ 2º Provando-se, no caso do parágrafo anterior, que havia explorador, embora 

sem ter o seu nome inscrito no Registro Aeronáutico Brasileiro, haverá solidariedade do 

explorador e do proprietário por qualquer infração ou dano resultante da exploração da 

aeronave.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS CONTRATOS SOBRE AERONAVE 

 

Seção I 

Do Contrato de Construção de Aeronave 

 

Art. 125. O contrato de construção de aeronave deverá ser inscrito no Registro 

Aeronáutico Brasileiro.  

Parágrafo único. O contrato referido no caput deste artigo deverá ser submetido à 

fiscalização do Ministério da Aeronáutica, que estabelecerá as normas e condições de 

construção.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII  

 DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO  

 

CAPÍTULO I  

 DISPOSIÇÕES GERAIS  
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Art. 222. Pelo contrato de transporte aéreo, obriga-se o empresário a transportar 

passageiro, bagagem, carga, encomenda ou mala postal, por meio de aeronave, mediante 

pagamento.  

Parágrafo único. O empresário, como transportador pode ser pessoa física ou 

jurídica, proprietário ou explorador da aeronave.  

 

Art. 223. Considera-se que existe um só contrato de transporte, quando ajustado 

num único ato jurídico, por meio de um ou mais bilhetes de passagem, ainda que executado, 

sucessivamente, por mais de um transportador.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO  

 

Seção I  

 Do Bilhete de Passagem  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 233. A execução do contrato de transporte aéreo de passageiro compreende as 

operações de embarque e desembarque, além das efetuadas a bordo da aeronave.  

§ 1º Considera-se operação de embarque a que se realiza desde quando o 

passageiro, já despachado no aeroporto, transpõe o limite da área destinada ao público em 

geral e entra na respectiva aeronave, abrangendo o percurso feito a pé, por meios mecânicos 

ou com a utilização de viaturas.  

§ 2º A operação de desembarque inicia-se com a saída de bordo da aeronave e 

termina no ponto de interseção da área interna do aeroporto e da área aberta ao público em 

geral.  

 

Seção II 

Da Nota de Bagagem 

 

Art. 234. No contrato de transporte de bagagem, o transportador é obrigado a 

entregar ao passageiro a nota individual ou coletiva correspondente, em duas vias, com a 

indicação do lugar e data de emissão, pontos de partida e destino, número do bilhete de 

passagem, quantidade, peso e valor declarado dos volumes.  

§ 1º A execução do contrato inicia-se com a entrega ao passageiro da 

respectiva nota e termina com o recebimento da bagagem.  

§ 2º Poderá o transportador verificar o conteúdo dos volumes sempre que haja 

valor declarado pelo passageiro.  

§ 3º Além da bagagem registrada, é facultado ao passageiro conduzir objetos de 

uso pessoal, como bagagem de mão.  

§ 4º O recebimento da bagagem, sem protesto, faz presumir o seu bom estado.  

§ 5º Procede-se ao protesto, no caso de avaria ou atraso, na forma determinada na 

seção relativa ao contrato de carga.  

 

CAPÍTULO III 

DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO DE CARGA 
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Art. 235. No contrato de transporte aéreo de carga, será emitido o respectivo 

conhecimento, com as seguintes indicações:  

I - o lugar e data de emissão;  

II - os pontos de partida e destino;  

III - o nome e endereço do expedidor;  

IV - o nome e endereço do transportador;  

V - o nome e endereço do destinatário;  

VI - a natureza da carga;  

VII - o número, acondicionamento, marcas e numeração dos volumes;  

VIII - o peso, quantidade e o volume ou dimensão;  

IX - o preço da mercadoria, quando a carga for expedida contra pagamento no ato 

da entrega, e, eventualmente, a importância das despesas;  

X - o valor declarado, se houver;  

XI - o número das vias do conhecimento;  

XII - os documentos entregues ao transportador para acompanhar o conhecimento;  

XIII - o prazo de transporte, dentro do qual deverá o transportador entregar a 

carga no lugar do destino, e o destinatário ou expedidor retirá-la.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO DE CARGA  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 245. A execução do contrato de transporte aéreo de carga inicia-se com o 

recebimento e persiste durante o período em que se encontra sob a responsabilidade do 

transportador, seja em aeródromo, a bordo de aeronave ou em qualquer lugar, no caso de 

aterrissagem forçada, até a entrega final.  

Parágrafo único. O período de execução do transporte aéreo não compreende o 

transporte terrestre, marítimo ou fluvial, efetuado fora de aeródromo, a menos que hajam sido 

feitos para proceder ao carregamento, entrega, transbordo ou baldeação de carga (art. 263).  

 

TÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

CAPÍTULO I 

DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 246. A responsabilidade do transportador (arts. 123, 124 e 222, parágrafo 

único), por danos ocorridos durante a execução do contrato de transporte (arts. 233, 234, § 1º, 

245), está sujeita aos limites estabelecidos neste Título (art. 257, 260, 262, 269 e 277).  

 

Art. 247. É nula qualquer cláusula tendente a exonerar de responsabilidade o 

transportador ou a estabelecer limite de indenização inferior ao previsto neste Capítulo, mas a 
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nulidade da cláusula não acarreta a do contrato, que continuará regido por este Código (art. 

10).  

 

Art. 248. Os limites de indenização, previstos neste Capítulo, não se aplicam se 

for provado que o dano resultou de dolo ou culpa grave do transportador ou de seus prepostos.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, ocorre o dolo ou culpa grave quando o 

transportador ou seus prepostos quiseram o resultado ou assumiram o risco de produzi-lo.  

§ 2º O demandante deverá provar, no caso de dolo ou culpa grave dos prepostos, 

que estes atuavam no exercício de suas funções.  

§ 3º A sentença, no juízo criminal, com trânsito em julgado, que haja decidido 

sobre a existência do ato doloso ou culposo e sua autoria, será prova suficiente.  

 

Art. 249. Não serão computados nos limites estabelecidos neste Capítulo, 

honorários e despesas judiciais.  

 

Art. 250. O responsável que pagar a indenização desonera-se em relação a quem a 

receber (arts. 253 e 281, parágrafo único).  

Parágrafo único. Fica ressalvada a discussão entre aquele que pagou e os demais 

responsáveis pelo pagamento.  

 

Art. 251. Na fixação de responsabilidade do transportador por danos a pessoas, 

carga, equipamento ou instalações postos a bordo da aeronave aplicam-se os limites dos 

dispositivos deste Capítulo, caso não existam no contrato outras limitações.  

 

Seção II 

Do Procedimento Extrajudicial 

 

Art. 252. No prazo de 30 (trinta) dias, a partir das datas previstas no art. 317, I, II, 

III e IV deste Código, o interessado deverá habilitar-se ao recebimento da respectiva 

indenização.  

 

Art. 253. Nos 30 (trinta) dias seguintes ao término do prazo previsto no artigo 

anterior, o responsável deverá efetuar aos habilitados os respectivos pagamentos com recursos 

próprios ou com os provenientes do seguro (art. 250).  

 

Art. 254. Para os que não se habilitarem tempestivamente ou cujo processo esteja 

na dependência de cumprimento, pelo interessado, de exigências legais, o pagamento a que se 

refere o artigo anterior deve ocorrer nos 30 (trinta) dias seguintes à satisfação daquelas.  

 

Art. 255. Esgotado o prazo a que se referem os arts. 253 e 254, se não houver o 

responsável ou a seguradora efetuado o pagamento, poderá o interessado promover, 

judicialmente, pelo procedimento sumaríssimo (art. 275, II, letra e do CPC), a reparação do 

dano.  

 

Seção III 

Da Responsabilidade por Dano a Passageiro 
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Art. 256. O transportador responde pelo dano decorrente:  

I - de morte ou lesão de passageiro, causada por acidente ocorrido durante a 

execução do contrato de transporte aéreo, a bordo de aeronave ou no curso das operações de 

embarque e desembarque;  

II - de atraso do transporte aéreo contratado.  

§ 1º O transportador não será responsável:  

a) no caso do item I, se a morte ou lesão resultar, exclusivamente, do estado de 

saúde do passageiro, ou se o acidente decorrer de sua culpa exclusiva;   

b) no caso do item II, se ocorrer motivo de força maior ou comprovada 

determinação da autoridade aeronáutica, que será responsabilizada.   

§ 2º A responsabilidade do transportador estende-se:  

a) a seus tripulantes, diretores e empregados que viajarem na aeronave acidentada, 

sem prejuízo de eventual indenização por acidente de trabalho;   

b) aos passageiros gratuitos, que viajarem por cortesia.   

 

Art. 257. A responsabilidade do transportador, em relação a cada passageiro e 

tripulante, limita-se, no caso de morte ou lesão, ao valor correspondente, na data do 

pagamento, a 3.500 (três mil e quinhentas) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), e, no 

caso de atraso do transporte, a 150 (cento e cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional 

(OTN).  

§ 1º Poderá ser fixado limite maior mediante pacto acessório entre o transportador 

e o passageiro.  

§ 2º Na indenização que for fixada em forma de renda, o capital para a sua 

constituição não poderá exceder o maior valor previsto neste artigo.  

 

Art. 258. No caso de transportes sucessivos, o passageiro ou seu sucessor só terá 

ação contra o transportador que haja efetuado o transporte no curso do qual ocorrer o acidente 

ou o atraso.  

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo se, por estipulação expressa, 

o primeiro transportador assumir a responsabilidade por todo o percurso do transporte 

contratado.  

 

Art. 259. Quando o transporte aéreo for contratado com um transportador e 

executado por outro, o passageiro ou sucessores poderão demandar tanto o transportador 

contratual como o transportador de fato, respondendo ambos solidariamente.  

 

Seção IV 

Da Responsabilidade por Danos à Bagagem 

 

Art. 260. A responsabilidade do transportador por dano, conseqüente da 

destruição, perda ou avaria da bagagem despachada ou conservada em mãos do passageiro, 

ocorrida durante a execução do contrato de transporte aéreo, limita-se ao valor correspondente 

a 150 (cento e cinqüenta) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), por ocasião do pagamento, 

em relação a cada passageiro.  

 

Art. 261. Aplica-se, no que couber, o que está disposto na seção relativa à 

responsabilidade por danos à carga aérea (arts. 262 a 266).  
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Seção V 

Da Responsabilidade por Danos à Carga 

 

Art. 262. No caso de atraso, perda, destruição ou avaria de carga, ocorrida durante 

a execução do contrato do transporte aéreo, a responsabilidade do transportador limita-se ao 

valor correspondente a 3 (três) Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) por quilo, salvo 

declaração especial de valor feita pelo expedidor e mediante o pagamento de taxa 

suplementar, se for o caso (arts. 239, 241 e 244).  

 

Art. 263. Quando para a execução do contrato de transporte aéreo for usado outro 

meio de transporte, e houver dúvida sobre onde ocorreu o dano, a responsabilidade do 

transportador será regida por este Código (art. 245 e parágrafo único).  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, 

de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da 

Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto 

ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que 

indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  
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